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Ementa:
O TCU determinou que, em futuras licitações em que fosse necessária a aquisição 
conjunta de itens diversos, fosse avaliada a possibilidade de permitir a participação 
de empresas em consórcio, conforme previsão no art. 33 da Lei n° 8.666/93 (item 
1.1, TC-018.156/2005-2, Acórdão n° 2.457/2005-TCU-1ª Câmara).
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